
	DO CARGO 

	Nome do Cargo 
	Diretor de Relações Internacionais

	Nível do Cargo 
	CCE 1.15 

	Órgão de Atuação 
	Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior/CAPES 

	Requisitos Legais 
	- Decreto nº 10.829, de 5 de outubro 2021                                     
- Decreto nº 11.238, de 18 de outubro de 2022

	DAS RESPONSABILIDADES 

	Principais 
Responsabilidades 
	I - promover a internacionalização da pós-graduação brasileira, articulada com os outros níveis de ensino, quando necessário;

II - promover e participar, em articulação com o Ministério da Educação, o Ministério das Relações Exteriores e outros órgãos governamentais, das negociações de acordos e de convênios de intercâmbio e de cooperação educacional, científica e tecnológica;

III - supervisionar e coordenar o processo de concessão de bolsas de estudo e de auxílios no exterior e de cooperação internacional nas áreas educacional, científica e tecnológica, no âmbito de atuação da Capes; e

IV - homologar pareceres emanados de consultores científicos quanto ao mérito e à qualidade das solicitações de bolsas, auxílios e de apoio a projetos de cooperação técnica, no âmbito das atribuições da Diretoria.

	Critérios específicos
Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos, conforme estabelecido no art. 18 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro 2021:


	Formação e Experiência 
	· Possuir experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função.
· Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, 6 (seis) anos.
· Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· [bookmark: _GoBack]Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas

	Competências 
	· Ter visão sistêmica
· Ter orientação para resultados
· Ter capacidade de lidar com situações inovadoras
· Gerenciar conflitos; e
· Possuir boa comunicação                  

	Outros Requisitos 
	 


 

